
ANEXO II 
 

[a que se refere a alínea c) do n.º 2 do artigo 2.º do D.L. n.º 147/2008, de 29 de Julho] 
 

a)  Convenção de Paris, de 29 de Julho de 1960, sobre a Responsabilidade Civil no 
Domínio da Energia Nuclear, e Convenção Complementar de Bruxelas, de 31 de 
Janeiro de 1963. 

 
b)  Convenção de Viena, de 21 de Maio de 1963, Relativa à Responsabilidade Civil em 

Matéria de Danos Nucleares. 
 
c)  Convenção, de 12 de Setembro de 1997, Relativa à Indemnização Complementar 

por Danos Nucleares. 
 
d)  Protocolo Conjunto, de 21 de Setembro de 1988, Relativo à Aplicação da 

Convenção de Viena e da Convenção de Paris. 
 
e)  Convenção de Bruxelas, de 17 de Dezembro de 1971, Relativa à Responsabilidade 

Civil no Domínio do Transporte Marítimo de Material Nuclear. 


